
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  URBANOS

solicitação para Reforço de iluminação na Avenida Central em toda sua extensão no Bairro

Ipanema 

JUSTIFICATIVA

O  presente  requerimento  justifica-se  pelo  fato  do  local  citado  encontra  se  sem

iluminação pública de um lado da via e para que sejam evitadas ações nocivas contra cidadãos

de bem que ali residem, bem como trabalhadores que chegam e saem de suas residências pelo

turno da noite. Daí a necessidade desse importante atendimento de ordem pública, no sentido

de proporcionar a todos que residem nesses espaços, aqui representados pelo  Comerciante

Adalberto Nunes mais conforto, segurança e tranquilidade. 

Câmara Municipal de Uberlândia, 22 de março de 2024.

GILVAN MASFERRER
Vereadora - DC
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REQUERIMENTO Nº 95668/2024

APROVADO
1ª Reunião Ordinária - 01/04/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente




